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. L E I NG. J,006/76, REVOGADA 

'' Lei n.• ...... AQQl .... 11� ..... . 

Dlsp�e sobro emp,..;stimos poro MÓq11,L 

nes, V<ifculoa e eq11lpemcntos rodovlÓ
rlos et.; o montante do Ct$t.300,ooo,oo 

a .ser controfdo com o CAIXA ECQNÔMICA 
. 

DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A1 

TEREZA CURY NOGUEIRA1 Prefeito MunlcJ. 
. . . 

psi do Coreguotetube. feço·Bebcr q11e e Cemora Munlclpel eprovou 

e cu promulgo é seguinte Lei; 

Artigo lll - Flce e Prefeitura Munlcl• 

pel do Coroguototubo autorl:ode e contrair com o Ceixa Econômico 
- ... - , . . ,; ,. 

do Eetodo de Seo Paulo S.A., um emprestlmo de ate e lmportencle 

de Ct$ 1,300,000,00 (hum milhão e trezentos mil cruzeiros)# dea, 

rl nodo & oqulBlç�o de mÓqulnes, vefculoa e equlp&mentoB rodovlé
rloe. 

Artlge 2R • A Prefeitura Munic ipa l fJ. 

co oxprcooomente eutorlzedo e contr&ter com e CEESP S/A, 
Artigo 3e • flcruri eprovedne se scgulLI. 

, � . 

t
.
ea clouauloa o condlçoos, o oerem Inseridos no controtol 

e- o prezo máximo de recgoto de dfvl• 
de Beeuiilde, serÓ de 5 (clnco) enoa, inodiante pooemento de 60 (• 

seesent«J) prestcç�$ _h"�Y: �1i-r ;:...o �a l .. �001 a Pr.iee. 

eno. 

do co� os indiceo 

b-- juros de 10% (dez por cento) ao 

"" ' ,; . 

c• correçoo monctarle anual, de ocot, 
. , 

dctermlnodos polo Sal ar lo Mínimo Hoblteclonel, 
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Prefeitura da estância !Balnedria de Caraguatatuba 

d- o pagamento das prestações se for� 

atrav�s do 1 mposto sobre C i rcu 1 açno de Mercadorias ( 1 CM ) , aut.!!. 

rizando-se desde j� a sua vinculação, com garantia da dfvida por 

ocasi�o da escritura. 
' 

Artigo 42 - Esta Lei entrara em vigor 

na data de sua publicação, reyogadas as disposições em contr�rlo. 

Caraguatatuba, 18 de Junho de 1.976. 

Tefe��ira 

• Prefeito �1unicipal 

• 

• 

Registrada e publicada no Divisão de Expediente, Arquivo e Com� 

nicaçÕes da Prefeitura t.1unicipal dá Estância Bolne�ria de Car!. 

guatatubs, aos 18 de Junho de 1.976. 
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EI i Macedo 

Chefe da D.E.A.e. 

Substn, 


